
Empresas gastarão 
mais 28% com folha 

OTÁVIO VERÍSSIMO 
Da Edltorla de Economia 

Para a Confederação Nacional 
da Indústria, um fato não poderá 
ser negado, com a criação das no
vas obrigações trabalhistas: no
vos encargos representam despe
sas. "Não haverá esforço analíti
co capaz de comprovar o contrá
rio", afirma o documento que es
tuda o impacto das novas obriga
ções sobre os custos das empre
sas industriais, elaborado pelo 
departamento económico da CNI 
e que prevê um acréscimo ime
diato de 28,49 por cento sobre a fo
lha de pagamento. 

Preliminarmente, o documento 
considera que o impacto destas 
medidas será diferenciado para 
cada uma das milhares de em
presas que compõem o parque 
produtivo do País, "dada a hete
rogeneidade que caracteriza o 
universo empresarial brasilei
ro". Afirma também que "o ónus 
criado terá que ser suprido pela 
base económica da Nação". 

Para demonstrar o aumento 
da^ despesas, o documento apre
senta o impacto dos novos dispo
sitivos trabalhistas sobre o custo 
de 150 empresas localizadas em 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul, 
Rio de Janeiro e São Paulo, todas 
de grande e médio porte, empre
gando ao todo 425 mil 184 traba
lhadores. Apenas no caso das si
derúrgicas é que a pesquisa teve 
cobertura nacional. 

IMPACTO 

. De ac^rdóiÇOBi o çjpcumento. as 
i t t M j i d a t e M ^ t ó gej^mjtées 
f§|oj| . I w w P q t o ^ o b f e aá-dèspe-
sas dás empresas: crescimento 
imediato sobre a folha de paga
mento; elevação dos custos indi-
retos, inclusive contribuições, e 
impactos mediatos, cuja efetiva-
ção implica na constituição de re
servas para o seu atendimento. x 

Entre os impactos imediatos 
estão a redução de jornada de 
trabalho, de 48 para 44 horas se

m a n a is; jornada máxima de 6 ho
ras para turnos ininterruptos de 
revezamento; assistência gratui
ta aos filhos em creches e pré-
escolas; abono de férias; eleva
ção do adicional mínimo da hora 
extra para 50 por cento; criação 
da licença-paternidade; e altera
ção na licença remunerada da 
gestante.,. 

O impacto mais expressivo so
bre a folha de pagamentos fica 
por conta da redução da jornada 
de trabalho para 44 horas sema
nais, com acréscimos da ordem 
de 6,81 por cento. Porém, segun
do a pesquisa, alguns ramos in
dustriais, como calçados e ves
tuário, terão aumentos superio
res a 20 por cento, por conta de 
suas jornadas médias atuais se
rem ainda maiores. 

A jornada máxima de 6 horas 
para turnos ininterruptos de re-
.vezamento não afeta todas as em
presas. A pesquisa estima um au
mento médio de 4,73 por cento na 
folha de salários, mas em setores 
como o siderúrgico e de papel e 
celulose ele pode ser de 7,13 e 9,05 
por cento, respectivamente. 

Ainda de acordo com a pesqui
sa, o abono de férias representa
rá um acréscimo de 2,56 por cen
to nas despesas diretas de salá
rios; a elevação do adicional 
mínimo da hora extra para 50 por 
cento significará aumento de 0,60 
por cento em média, sendo que ha 
construção civil e no ramo da 
agroindústria o impacto atinge, 
respectivamente, 2,24 e 1,07 por 
cento. 

A polémica criação da licença-
paternidade representará, em 
média, aumento de 0,13 por cento 
sobre a folha de salários, enquan
to a ampliação da licença-
maternidade implica num acrés
cimo de 0,09 por cento. Mas foi a 
obrigatoriedade de assistência 
gratuita aos filhos dos emprega
dos, através de creche e pré-
escolas, que se revelou um dos 
itens de maior impacto. A pesqui
sa da CNI calculou um aumento 
de despesas equivalente a 4,62 
porcento. 

Os técnicos do Departamento 
Económico da CNI prevêem tam
bém os impactos mediatos que, a 
grosso modo, seriam de 10,99 por 
cento em média. "Entre as novas 
obrigações, algumas ainda deve
rão ser regulamentadas por le
gislação complementar", justifi
cam. "Por este motivo, a avalia
ção do seu impacto nos custos das 
empresas não guarda a mesma 
precisão observada nos itens que 
dizem respeito ao impacto ime
diato e que foram calculados dl-
retamente da planilha de custos 
das empresas". 

As estimativas da CNI quanto 

aos impactos mediatos são de: 
aviso prévio proporcional ao tem
po de serviço (2,67 por cento); in-
denização compensatória refe
rente à dispensa sem justa causa 
(2,64); extensão da prescrição pa
ra as causas trabalhistas (1,68); 
seguro-desemprego, (3,0); e par
ticipação nos lucros e na inova
ção tecnológica (1,0). 

CONSEQ"UÊNCIAS 

A avaliação da CNI aponta 
também algumas consequências 
cuja frequência e intensidade va
riará de empresa para empresa. 
Entre elas são destacadas a redu
ção da rentabilidade, a elevação 
no preço dos produtos e a amplia
ção do mercado informal de tra
balho. 

Com relação à redução da ren
tabilidade o documento afirma: 
"Não se trata de questão trivial. 
Para muitas empresas, este pon
to poderá implicar na inviabilida
de de sua operação. Consideran
do que em muitos setores operam 
empresas que não têm capacida
de de repassar aos preços os au
mentos em seus custos, cria-se 
um ambiente de crise, no qual so
breviverão apenas aquelas que 
detêm maior parcela de merca
do, solidez financeira e capacida
de de substituir mão-de-obra por 
equipamentos. Abre-se, portanto, 
um indesejável processo de con
centração económica acompa
nhado de redução na oferta de 
empregos". 

Para a CNI, o ónus dos direitos 
gerados recairá sobre a coletivi-
dade na forma de mais inflação. 
"Na estrutura industrial brasilei
ra existem segmentos em que é 
maior a capacidade de repassar 
aos preços eventuais elevações 
de custos", advertem os técnicos. 

"Além disso — prosseguem — 
a economia brasileira apresenta 
um elevado grau de heterogenei
dade e, assim sendo, uma legisla
ção que corresponde apenas à 
realidade sócio-econômica de 
partes do País, representa um re
forço na tendência dos agentes 
económicos de definirem suas re
lações çom o uso de mecanismos 
informais. Desta forma, com a 
introdução de novas obrigações 
trabalhistas, em alguns segmen
tos, deverá ocorrer um indesejá
vel retrocesso nas relações traba
lhistas com o aprofundamento do 
mercado informal". 
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Dieese contesta aumento de custo 
Ao mesmo tempo em que as en

tidades representativas do em-
presariado apresentam estimati
vas do impacto com -as novas 
obrigações trabalhistas e buscam 
estratégias para um novo enfren-
tamento durante o processo de 
discussão das leis complementa
res, os representantes dos traba
lhadores afirmam que a conta 
não é tão grande quanto está sen
do apresentada. 

Para o Dieese, a redução da se
mana de trabalho de 48 para 44 
horas, que vem sendo apontada 
como a medida de maior Impacto 
sobre a folha de pagamentos das 
empresas, deverá provocar ape
nas pequena modificação dos 
custos atuais da mão-de-obra. 
Márcio Pochmann, diretor-
responsável pelo órgão em 
Brasília, afirma que o aumento 
será proporcional à diminuição 
real das horastrabamadas, como 

também ao número de trabalha
dores ligados direta ou Indireta-
mente à produção. 

O Dieese utiliza-se dos dados da 
Rais, que aponta a existência de 
21 milhões de pessoas no merca
do formal da economia, em 1985. 
Deste total, os trabalhadores em 
regime de salário/hora represen
tavam cerca de 64 por cento do 
número total dos empregos, com 
uma média de 47 horas e 41 minu
tos de trabalho semanal, enquan
to os trabalhadores em regime de 
salário mensal representavam 
35,6 por cento, com uma média de 
37 horas e 38 minutos de trabalho 
na semana. 

"Assim sendo — explica Már
cio Pochmann — a média dos 21 
milhões de empregados no mer
cado formal de trabalho repre
sentava, em 1985, uma carga ho
rária semanal de 44 horas e 11 mi
nutos, o que comprova que a fixa

ção da semana de trabalho em 44 
horas não representa um avanço 
social em demasia, mas a institu
cionalização de um direito já ad
quirido pela maioria dos traba
lhadores". 

Em relação ao crescimento dos 
custos que a fixação da jornada 
provocará, ele afirma: "O au
mento de custos será função da 
redução efetiva do tempo traba
lhado e da composição do quadro 
dos funcionários das empresas. 
Assim, a transição da semana de 
48 horas para uma semana de 44 
representa o parâmetro máximo 
de crescimento possível dos cus
tos em algumas empresas. Nas 
demais, cujo tempo de trabalho 
já é inferior a 48 horas, o cresci
mento do custo salarial será dire-
tamente porporclonal ao número 
de horas a ser subtraído para 
atingir o limite legal das 44 ho
ras". 


